
TERMO DE FOMENTO NO 03/2017 

QUE ENTIRE Si CELE8RAM 0 MUNICIPIO 
DE AS$18, E A 0RGANIZAcA0 A 
SOCIEDAPE CIVIL "A$SQCIAçA0 PE 
AMIGOS E DEFICIENTES VISUAlS DE 
ASSIS E REQIAQ" 

A P'REFEITURA MJNICIPAL DE ASSIS, pessQa juridica de direito pbIicQ, macrita no 
CNPJ do MF sob o n 46.179.941/0001-35, denominada ADMINISTRACAO PUBLICA 
MUNICIPAL, corn sde na Avenida Rui Barboa, n° 926, no Municiplo de Assis, Estado de 
So Paulo, neste ato representado por seu Prefeito Senhor JOSE APARECIDO 
FERNANDES, brasileiro, casado, portador do RG n° 10.908.015-4 - SSP/SP a do 
CPF no 004.959.018-90, residente e domicUiado na Rua Luiz Carlos da Silveira, n° 345, Vila 
Orestes, nesta cidade, e a ASSOCIAçAO DE AMIGOS E DEFICIENTES VISUAlS DE 
ASS1S E REGIAO, inscrita no CNPJ sob n° 10.388.744/0001-89 corn sede na Rua Dom 
José Lazaro Neves, 414, nesta cidade de Assis, doravante denominada ORGANIZAçAO DA 
SOCIEDADE CIVIL, representada pals sua Presidents, Senhora Wilma Maria Coronado 
Antunes, brasileira, portadora do RG n 4.727.757 SSP/SP a do 
CPF n 031.161.068-43, residente a dorniciliada nests cidade de Assis, resolvern colebrar o 
presente termo do fomento, regendose palo disposto na Lei Complementar nO 
101, de 04 de maio do 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orcamentárias, na Lei n° 
13.019, de 31 de juiho do 2.014, consoante Lei Orçamentria Anual n° 6.276 de 21 do 
dezembro de 2016 e 0 Processo Administrativo n° 59/201 7/DA a mediante as cláusuias e 
condiçöes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO QJETO 

1.1 - 0 presonte Termo do Fmerita, tern per objoto a cooperaço mtua entre Os partcipes 
visando ofrecer suporto necessário pars prornover autonomia e o bern estar das possess 
corn deficincia vispal a respectivas familias, conforme detaihado no Piano de Traalho, 
ANEXO I, que deste fica fazendo parte integrante e indissociável. 
1.2 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pole 
respectiva Lei do Diretrizes Orçarnentárias. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS QRIGAES 

2,1 .? $&o obriaçöes doe Participea; 

I - DA ADMINI$TRAqA0 PULICA MUNICIPAL.; 

a) fornecer manuals especlficcs do prestação de contas as organizaçÔes  da sociedade civil 
per ocasião da celebraçâo das parcarias, informando previamente o publicando em rneios 
oficlais do cornunicaçâo as referidas organizaçöes eventuais alteraçôes no seu conteüdo; 

b) emitir relatório tacnico do monitorarnento a avaiiaçâo da parceria e o submeter a 
comissâo do monitoramento a avaliação degnada, quo o hornologaré, independentemente 
da obrigatoriedade de apresontaço da prestaçao  de contas devida pals organização da 
sociedade civil; 
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C) liberar Os recursos por melo de transferência eietrônica e em obediência ao cronograma 
de desembotso, que guardará consonância corn as metas, fases ou etapas de execuço do 
objeto do termo do fomento; 

d) promover o monitorarnonto a a avaliaço do cumprirnento do objato cia parceria; 

e) na hiptese do o gestor da parceria deixar do oar agente pb{icp ou ser lotado em outro 
Orão ou entidade, o administrador pb(ico deverá designer novo gestor, assumido, 
enquanto isso näo ocorrer, todas as obrigaçöes do gestor, corn as respectivas 
responsabifidades; 

f viabilizar o acempanhamento pole internet dos processos do llberaço do recursos; 

g) manter, em sop sitlo oficiat no Internet, a reiaco des parcerias pelebradas a dos 
respectivos pianos de trabaiho, ate cento e oltenta dias após g  respectivo encerramento; 

h) divulgar pets Internet os melos do representaçâo sobre a eventual apUcacäo irregular dos 
recyrsos envolvidos na parceria; 

I) instaurr tomada de coritas antes do término da parceria, ante a constataçâo do 
evidências do irreguridades na execuco do objeto cia parceria. 

It- DA ORGANIzAçAO DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) mentor emprituragdo contbil regular, observando Os principios fundamentals de 
ContabiUdade a as Normas BrasIleiras do Contabilidade; 

b) prestar contes dos recursos recebidos par meio desto termo do fomento; 

c) divulger na internet a em locals violveis do suas sedes socials a dos estabelecirnentos em 
que exerça suas acOes todas as parcerias celebradas corn o poder püblico, contendo, no 
mInimo, as informag6es requeridas no parágrafo Cinico do art. 11 da Lei no 13.01912014; 

ci) manter a movirnentar os recursos em conta bancária especifica, isenta do tarifa bancária, 
observado 0 disposto no art. 51 da Lei n° 13.019/2014; 

e) dar livre acesso dos servidores dos ôrgäos ou des entidades pCiblicas repass-1dorat doe 
recursos, do controle interno e do Tribunal do Contas correspondentes sos processos; sos 
documentos, as informaçôes referentes sos instrurnentos do transferticias regulamentados 
peta Lei n° 13.019, do 2014, bern corno aos locals de execuçäo do objeto; 

f) responder exotusivamente polo gerenciamento ad ministrativo a financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no qua diz respeito As despesas do custeio, do jnvestiniento a 
pessoal; 

g) responder exctusivamente polo pagarnento dos encargos trabaihistas, prevideniários, 
fiscais a comerciais relacionados a execuoâo do objeto previsto no termo do fomento nâo 
implicando responsabilidade solidria ou aubèidiária da APMINISTRAQAO PUBLICA 
MUNICIPAL a inadimpléncia da ORGANIZAAQ DA SOCIEDADE CIVIL em relação ao 
referido pagarnento, Os onus incidentes sobre Q Qbjeto da parceria ou as danos decorrentes 
do restriçeo 4 sua execução; 
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h) disponibilizar ao cidadao, na sue página na Internet ou, na falta desta, em sua sede, 
consulta ao extrato deste termo de fomento, contendo, pelo menos, Q objeto, a finalidade e o 
detaiharnento da aplicacâo dos recursos. 

CLALJSULA TERCE1RA—DOS RECURSOS F1NANCEIROS 

3.1 - 0 montante total do recursos a sorem empregados na execução do objeto do presente 
Termo de Fomento ê de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reals). 

3.2 - A ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL transferirá, para execuçäo do presente 
termo do fomento, recursos no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reals), de acordo corn o 
piano de trabaiho, correndo a despesa a conta da dotação orçamentãria, conforme 
discriminação abaixo: 

2 	 Prefeitura Municipal de Assis 
02 	 PODEREXECUTIVO 
02.02 	 GABINETE DO PREFEITO 
020201 	 GABINETE 

04 	 Administracão 
04 122 	 Administracão Gera! 
04 122 0003 	 Gestäo Administrative 
04 122 0003 2675 	 Subvenço pars Entidades que trabaiham corn 

Deficientes Visuals de Assis e Regiáo 
033 	3.3.50.43.00 	 SUBVENQOE$ SOCIAIS 

CLAUSULA QUARTA DA TRANSFERENC1A E APucAçAo DOS RECURSOS 

4.1 - A ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL transferirá Os recursos em favor da 
ORGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o cronograma do desembolso contido no 
piano de trabaiho, mediante transferéncia eletrônica sujeita a identificacao do beneficiário 
final e a obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária especifica vinculada a este. 
instrumento. 

4.2 - E obrigatOria a apiicaçao dos recursos deste Termo de Fomento, enquanto no 
utilizados, em caderneta do poupança de instituição financeira oficial, Se S previsâo do seu 
uso for igual ou superior a urn mês; ou em fundo de apiicacâo financeira de curio prazo, ou 
operacâo de mercado aberto lastreada em titulo da dIvida publics, quando sua utilizaçäo 
estiver prevista pars prazos menores. 

4.3 - Os rendimentos das apiicacoes financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no 
objeto do termQ de Fomento ou da transferéncia, estando sujeitos as mesmas condicöes do 
prestação de contas exigidos pars os recursos trarisferidos. 

4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serâo liberadas e 
flcarão retidas nos seguintes casos: 

I - quando houver evidéncias de irregularidade na aplicacâo de pamela anteriormente 
recebida; 	 / 
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H - quando constatado desvio de finalidade na apllcação dos recursos ou o inadimplernento 
da ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL em roIaço a obrigaçOes estabelecidas no 
terrnodefornento; 
III- quando a ORGANIZAcAO DA SOC1EDADE CIVIL deixar de adotar sem justificativa 
suficiente as medidas saneadoras apontadas pela AOMINISTRAQAO PUBL!CA MUNICIPAL 
ou pelos Orgãos de controle interno ou externo, 

4,5 - Por ocasiào da conclusão, denUricia, resciso ou extinçâo da parceria, os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes des receitas obtidas das aplicaçöes 
financeiras reahzadas, serão devolvidos a ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL no 
prazo improrrogável de trinta dias, sob pena de imediata instauraçâo de tomada de contas 
especial do responsávet, providenada pela autoridade competente da ADMINISTRAQAO 
PUBLICA MUNICIPAL 

CLAUSULA QUINTA - DA EXEcUcAQ DAS DESPESAS 

5.1 - 0 presente termo de fomento deverá ser executado fielmente pelos participes, de 
acordo corn as cláusuias pactuadas e as normas de reência, respondendo cada urn pales 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2 - Flea expressamente vedada a r utiIizaço dos recursos transferidos, sob pens de 
nulidade do ato a responsabilidade do agente ou representante da QRGANIZAQAO DA 
SOCIEDADE CIVIL, Para: 

I * reaIizaço de despesas a tituto de taxa de administraçâo, de gerencia ou similar; 

II - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de 
ernergencia; 

Ill - realiaçâo de despesas corn taxes bancãrias, corn muitas, juros Ou cQrrecQ mOflearia, 
inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fore dos prazos; 

IV - realizaçäo de despesas corn publicidade, salvo as de caréter educativo, informativo ou 
de orientação social, das quals não constem nomes, s(mbolos ouimagens.que caracterizern 
promoção pessoal de autoridades ou servidores pibIicos; e 

V - repasses como contribuices, SUXH1QS ou suhvençOes as instituicöes privadas corn fins 
!ucrativos; 

VI - pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado pübilco corn recursos vincuIado 
parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei especifica a na lei de diretrizes orcarnentárias. 

CLAUSULA SEXTA DA VIGENCIA 

6.1 - 0 presente Trmo de Fomento vierá palo prazo de 7 (sate) meses, partir de 02 de 
male de 2017, conforme previsto no anexo Piano de Trabaiho pare a consecuçâo de seu 
objeto. 

6.2 - Sempre que ncessário, mediante proposts cia ORGANIZAçAO DR SOC1EDADE / 
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CIVIL devidamente justificada e formulada, no minima, 30 (trinta) dias antes do seu térmhio, 
o apos a cumprimento das demais exigencias legais e regulamontares, sero admitidas 
prorrogaçôes do prazo do vigncia do presnte Termo do Fomento. 

6.3 - Caso haja atraso no Iiberacão dos recursos financ&ro, a ADM(NI$TRAQAQ PUBLICA 
MUNICIPAL promoverá a prorrogaçäo do prazo de vigéncia do presente termo de fomento, 
independentemente do proposta do ORGANIZAQAO DA SQCIEDADE CIVIL, iirnitad9 a 
prao de prorrogaço ao exato periQdo do atraso verificado. 

6.4 - Toda e quaiquer prorrogoçâo, inclusive a referida no item anterior, devorá ser 
formalizada por tormo aditivq, a oar celebrado pelos participes antes do término da vigéncia 
do Termo de Fornento ou do ültirna diIaco de prazo. 

CLAUSULA STIMA - DO MONITORAMNTO, Do ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCAUzAcAQ 

7.1 - A A0M1N1TQAO PUBLICA MUNICIPAL emitiré Retatório Técnico do 
monitoramento a avaliaço do parceria calebrada mediante este Termo e o submeterá a 
ComissàQ do Monitorarnento a Avaliação designada para este fim, que o homologará, 
independentemente do obrigatoriedade do apresentacâo do prestacâo de contas devida 
polo ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, nos termos do art, 59 da Lei n.° 13.019/2014, 
cujo ReIatóri, oem préjuizo do outros elernentos, deveré conter: 

I - descriço sumria dos atividades e metas estab&ecidas; 

U - análise das atividades realizadas, do cumprimento dos maths a do impacto do beneficlo 
social obtido em razão do execuço do objeto ate o pericdo, corn base nos indicadores 
estabelecidos a aprovados no planà do trabaiho; 

HI - valores efetivamente transferidos pole administraç9 ptbHca; 

IV - aniise dos documentos carnprobatórios dos despesas apresentados polo 
ORGANIZAçAO PA SOCIEPAD CIVIL no prestacão de cantos, quando nao for 
comprovado o alcance aas metas 0 resultados estabelecidos no respect,vo termo do 
Fomento; 

V - anélise do eventuals auditorias realizadas pelos controles interno e extemo, no ambita 
do fiscalizaçâo preventive, bern como do sues conclusöes e dos medidas que tomararn em 
decorrência dessas auditorias, 

7.2 - Na hipótese do inexecução por culpa exclusive do ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, a ADMINISTRAAO PUBLJA MUNICIPAL poderá, exclusivamente para assegurar a 
atendimento do servicos essenciais a populacâo, por atq próprio é independentemente do 
autorizaço judicial, a fim do reIizr ou monter a execução dos metes ou atividades 
pactuadas: 

I - retomar Os bans pCiblicos em poder do ORGANIZçAO DA SOCIEDADE CIVIL parceira, 
qualquer quo t.enha. sido a modalidade ou tItulo qwe.poncedep direitos do uso do tais bens; 
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II - assurnir a responsabilidade pela execuco do restante do objeto previsto no piano de 
trabaiho, no caso de paraHsaco, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 
considerado na prestacäo de contas o que foi executado pela ORGANIZAQAO DA 
SOCIEDADE CIVIL ate o momento em quo a ADMINISTRAçAO PUBIJCA MUNICIPAL 
assumiu essas responsabilidades, 

Parágrafo Unico - Sam prejuizo de flSCaIiZacQ pela ADMINI$TRAAQ PUBLICA 
MUNICIPAL e pelos órgâos do controte, a execuco do parceria ser aC-ompanhada 0 
fiscalizada pelo respectivo Conseiho de politicos püblicas. 

CLAUSULA OITAVA - DA PRESTA4;A0 DE CONTAS 

8,1 - A prestaçeo do contas apresentada pela ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL 
dever canter elernentos qua permitarn ao gestor do parceria avIiar o andamento ou 
concluir que o seu objeto fol executado conforme pactuado, corn a descriçâo pormenorizada 
dos atividades realizadas a a cornprovacäo do alcance dos metas e dos resuItados 
esperados, at o perioda do que trata a prestaçâo do contas, a exemplo, dentre outros, dos 
seguintes informag6es, a docurnentos: 

I extrato do conta bancária especlfiça; 

II - notas e comprovants fisci, inclusive roibos, corn data do documento, valor, dados do 
ORQANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL a nümero do instrumento do parceria; 

Ill - comprovante do recolhimento do saido do conta banoária especifica, quando houver; 

IV - material cornprobatôrio do cumprimento do objeto em fotos, videos ou outros suportes; 

V - relaçâo de bens adquiridos, produzidos cu contruIdQs, quando for o aso; a 

VI - lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso, 

§ 1. 0  Serão glosados valores relacionados a metas a results dos descumpridos sern 
justificativa suficiente. 

§ 2.0  A ORGANIZAçAQ DA SOCIEDADE CIVIL prestarã contas da boa a regular aplicçäo 
dos recursos recebidos no prazo de ate noventa dias a partir do término do vigência da 
parceria ou no final do coda exerciio, se a duraço do parceria exceder urn ano. 

§ 3 - A ADMINJSTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL frnecerá manuals especlficøs a 
ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL, tendo como premissas a simpIificacp e a 
racionalização dos procodimentos. 

8.2 - A prestacâo de contas relativa a execucão do termo de fomento dar-se4i mediante a 
análise dos documentos previstQs no piano do Crabalho, bern como dos seguintes relatôrios: 

- relatôrio de execuçâo do objeto, elaborado pela ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, 
contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto a 0 

comparativo de metas propostas corn os resultados olcançados; / 
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ii - reiatório de excução financeira do Termo de Fornento, corn a descrlcão dos despesas a 
receitas efetivarnente reatiadas a sue vinculaçáo corn a execução do objeto, na hipOtesede 
descumprimento de metes e resultados estabelecidos no piano de trabaiho, 

8.3 - A ADM(NI$TRAQAO PUBLICA MUNICIPAL considerar ainda em spa análise os 
seguintes relatörios elaborados internarnente, quando houver: 

I - relatôrio do visita técnica "in loco" realizada durante a execuço do parceria; 

II - retório técnioo qe monitorarnento a avaiiaço, homologado pals Cornissâo d 
Monitoramento a Avaiiaçäo designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto a 
Os resuitados aicancados durante a execuço do termo de fomento. 

8.4 Os pareceres técnios do gestor acerca da prestaço de contas, de que trata o art, 67 

da Lei n° 13.019, de 2014, deverAo conter análise de eflcãcia e de efetividade dos açöes 
quanta: 

I - as resuitados jã alcancados a seus beneficios; 

II Os impactos econÔmicos ou socia; 

III a grau de satisfaço do pCsbUce-alvo; 

IV - a possibilidade de sustentabilidadedas açôes apos a conciusâo do objeto pactuado. 

8.5 - A manifestaço conciusiva sobre a prestaço de contas polo ADMINISTRAQAd 
PUBLICA MUNICIPAL obsenvar4 as prazos previstos na Lei n *  13.019, de 2014, devençio 
conclUir, altarnativarnente, pale: 

1 - aprovaço de prestacQ de contas; 

ii - aprovaçäo do prestaçäo de contas corn ressalvas; ou 

III - rejeiçao da prestaçâo cIa contas a detarrninacâo de irnedlata instauracáo de tomada cIa 
contas especial. 

8.6 - Constatada irregularidade ou ornissão na preatacâo de contas, serA concedido prazo 
pore a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL sanar a irregularidade ou cumplr a 
obrigacäo. 

§ 1 0  0 prazo referido no caput é limitado a 
prorrogãvel, no maxima, par ival perlodo, 
PUBLICA MUNICIPAL possi pars analisar 
comprovaço de resultados. 

45 (quarenta a cinco) dias par notificco, 
dentro do prazo qua a ADMIN1STRAQAO 
a deidir sobre a presta90 de contas a 

§ 20  Trnscorrido a prazo pars saneamento cIa irregularidade au cIa omissâo, nao havendo a 
saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pens cIa responsabilidade 
solidãria, dave adotar as providéncias pars apuração dos ftos, identificação dos 
responsáveis, quantificacäo do dana a obtençâo do ressarcimento, nos termos da legislaçâo/ 
vigente. 
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87 - A ADMINIsTRAcA0 PUBLICA MUNICIPAL apreciará a prestação final do contas 
apresentada, no prazo de ate cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento 
ou do cumprimento do diligéncia por ela determinada, prorrogável justificadamente por iguat 
perIodQ. 

Parágrafo ünico. 0 transcurso do prazo definido nos termos do caput sam que as contas 
tenham sido apreciadas: 

- não sigriifica impossibilidade de apreciaçâo em data posterior ou vedação a que se 
adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido 
causados aos cofres püblicos; 

II - nos casos em quo nâo for constatado dolo da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL 
ou de seus prepostos, sem prejuizo cia atualização monetária, impede a incidência de juros 
do mora sobre débitos eventualmerite apurados, no parlodo entre o final do prazo referido 
neste pargrafo e a data em que fol ultimada a apreciacâo pals administração pUblics. 

8.8 - As prestaçôes de contas serão avaliadas: 

- regulares, quando expressarern, do forma clara e objetiva, ocumprimento dos objetivos a 
metas estabelecidos no piano do trabaiho; 

ii - regulares corn ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta do 
natureza formal que não resulte em dano so erário; 

III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

a) omissâo no dover do prestar contas; 

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no piano do trabatho; 

c) dano ao erário decorrente de ato do gestäo ilegitimo ou antieconômico; 

d) desfaique ou desvio do dinheiro, bans ou valores pUblicos. 

8.9 - 0 administrador pUblico responde pela decisão sobre a aprovacâo da prestaco do 
coritas ou por omissâo em relaçâo a anélise de seu conteUdo, levando em consideraçab, no 
primeiro caso, Os pareceres técnico, financeiro e jurIdico, serido permitida delegacâo a 
autoridades diretamerite subordinadas, vedada a subdelegaçâo. 

8.10 - Quando a prestacâo de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase 
recursal, se mantida a decisão, a ORGANI7-AA0 DA SOC1EDADE CIVIL poderá solicitar 
autorizaçâo para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de açôes 
compensatOrias de interesse pUblico, mediante a apresentação de novo piano de trabaiho, 
conforme o objeto descrito no termo do fomento ou de fomento e a area do atuacao da 
organizacão, cuja mensuraçâo econômica será feita a partir do piano de trabaiho original, 
desde que nâo tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituiçâo integral dos 
recursos. 

8.11 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia itiI subsequente so do prestacäo 
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de contas, a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL deve manter em seu arquivo os 
documentos originais que compern a prestação  de contas. 

CLAUSULA NONA DAS ALTERAOES 

9.1 - A presents parceria poderá ser aiterada a qualquar tempo, mediante assinatura de 
termo aditivo, devendo a sollctaço ser encaminhada corn antecedéncia minima de 30 
(trinta) dias em relaçào a data de término de sus vigéncia. 

9.2 - No é permitida a celebraço de aditamento deste Termo de Fornento corn alteraçâo 
da natureza do objeto. 

9.3 - As alteraçôes, corn exceço das que tnham por finalidade meramente prorrogar o 
prazo de vigência do ajuste, deverâo ser previamente submetidas ao Departamento JurIdico 
da ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL, ao qual deverão Os autos ser encaminhados 
em prazo hábil pars análise e parecer. 

9.4 - E obrigatório o aditamento do presents instrumento, quando as fizer necessára a 
efetivaçâo de alteraçöes qua tenharn por objetivo a mudanca de valor, des metas, do prazo 
de vigéncia ou a utiiização de recursas rmanescentes do saldo do Termo de Fomento. 

CLAUSULA DEC1MA - DAS RESPON$ASIUZAcOES E DAS SANQOES 

10.1 - Pela execução da parceria em desacordo corn o piano de trabalho e corn as normas 
da Lei n° 13.019, de 2014, e da legistacão especifica, a ADMINISTRAQAO PUBLICA 
MUNICIPAL poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a organizaçào da sociedade civil. - 
parceira asseguintes sançôes: 

I - advertôncia; 

II- suspensão temporária da participação em chamamento pibHco e impedirnento de 
celebrar parceria ou contrato corn órgãos a entiddes da esfera de governo da 
ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL, por prazo não superior a dois anos; 

III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento püblico ou celebrar parcerià 
ou contrato corn órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem 
Os rnotivos determinantes da punicao ou ate que seja promovida a reabilitacao perante a 
propria autoridade que aplicou a penalidade, que serâ concedida sempre que a 
ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL ressarcir a ADMINISTRAçAO PUBLICA 
MUNICIPAL pelos prejuIzos reultantes e apOs decorrido o prazo da sanção aplicada corn 
base no inoiso II. 

Parégrafo Onico. As sançöes estabelecidas nos incisos II e III são de competência exciusiva 
do Secretârio Municipal, facuitada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo 
de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitacão ser requerida apOs dois anos de 
aplicacão da penalidade. 

10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestacão de 
contas, a apiicaçäa de penalidade decorrente de infração relacionada a execução d/ 
parceria. 
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103 - A prescriço ser.6 interrompidp corn a edição de ato adrnintrativo voltado a apuraQão 
da infraço. 

CLALJSULA PQIMA PRIMEIRA - Q$ BENS REMANESCENTES 

iti - Para os fins deste ajuste, considerarn-se hens remartescentes os de natureza 
prmanente adquiridos corn recursos financeiros envolvidos na paroeria, necssrios 
cnsecuço do obeto, mas qua a ale não so incorporarn. 

11.2 - Pars os fins deste Termo, equipararn-se a hens remanescentes os bens e 
equipamentos eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construidos corn os 
recursos aplicados em razo deste Termo cia Frnento. 

11.3 - Os bans rarnanescentos sergo de propriedade cia ORGAN ZAcAO DA $OQIEE 
CiVIL a gravados corn cusuia cia inaflenabilidade, devendo a ORGANIZA(;A0 A 
SOCIEDADE CIVIL forrnaiizar prornessa do transferéncia do propriodade a administração 
pUblics, na hipótse cia sua extinço. 

11.4- Os hens rernanescentes adqyiridos corn recursos transferidas poderâo, a critrfr, do 
administrador pbHco, sor doados a outra OR$ANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL quo se 
proponha a firn igual QU semeihante so da Orgariizacao donatária, quando, apôs a 
consecuçao do objeto, não torom iocessarios pars assegurar a contnudade do o}jeto 
pactuadq; 

11.5- Os bans doados ficaräo gravados corn cIusula do iralienabilidade a deveräo, 
exciusivamente, ser utilizados pars continuldade cia execuço de objeto igual ou sorneihante 
so previsto neste Termo do Foment, sob pea do revers-5o em favor cia Adrninistraçäo 
PUblics. 

CLAUSULA DCIMA SEGUNDA DA DENóNCIA E DA RESCISAO 

12.1 0 presrfle Termo de Fomento poder ser: 

I 	denunciado a qualquer tempo, ficando Os par!cipes respo nSVCIS somente pelas 
obrigaçea a suferindo as vantagens do tempo pm qua participaram voluritariarnente cia 
avenca, respeitado 0 prao minirno cia 60(sessenta) dias do antecedéncia pars a 
pubilcidade dessa intenço; 

II r rescindido, independénto cia prévia notificaço ow intorpelaçäo judicial ou extrOjudicial, 
nsa séguintee hipótases: 

a) utilizaço dos recuraos em desaccrdo corn o Plane do Trabho; 

b) inadimpiernerito do qusisquar ds clusulas pactuodas; 

c) constatsQäo, a Qusiquer tempo, do fatsidade ou incorreço em quaiquer dçcurnento 
apresentado; a 

ci) verificaco cia ocorrancia do qualquer circunstância qye enseje a instauração d Tomads 
cia Contas Especial. 
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CLAUSULA DECIMA TERCIRA - DA PUBUCIQAD 

13.1 - A eficâcia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos, fica condicionada 
publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Municiplo, a qual deverã ser 
providencda pals ADMINISTRAQAQ PUBLICA MUNICIPAL no prazo de ate 20 (vinte) dies 
a çontar da respectiva assinatura. 

CLAUSULA DECIIVIA QUARTA DA$ CQNDIçOES GRAI$ 

14.1 - Acordarn os participes, ainda, em estbeIecer as saguintes condiçes: 

I - as comunicaçôes relativas a eats Termo de Fornento seräo remetidas por 
correspondéncia e serAo consideradas reuIarrnente efetuadas quando comprovado o 
recebimento: 
Il as reuniOes entre Os representantes credenciados pelos participes, bern corno quaisquer 
ocorrências que possam tar impIicaçes neste Termo de Fomento, serão aceitas somnte 
se registradas em eta ou relatórios circunstanciados. 

CLAUSULA DEC1MA QUINTA DO FORO 

15.1 - Será competente para dirimir as controversies decorrentea deste Termo de Fornento, 
qua no possarn ser resolvidas pela via adrninistrativa, o foro Juizo da comarca de Assis, 
corn renüncia expressa a outrQs, por mais privilegiados qua forem. 

15.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os participes obrigarn-se ao total e 
irrenunciávef cumprimento dos termos do presente instrumento, o quat lido e achado 
conforme, foi Iavrado em 2 (duas) vies de igual teor e forms, ge vao assinadas pelos 
participes, pars que produza sews juridicos e legais efeitos, ernJfzoiera de. 

Setembro de 2017. 
ADMINISTRAcAO PCJUCA MUNICIPAL; 
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